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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETOS DE 15 DE ABRIL DE 2013

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, inciso
III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo com o
que consta do Processo no 08025.002314/2012-12, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, RUTH BARBOSA
SAMPAIO, Juíza Titular da 13ª Vara do Trabalho de Manaus, Estado do
Amazonas, para exercer o cargo de Juíza do Tribunal Regional do Tra-
balho da 11ª Região, com sede na cidade de Manaus, Estado do Ama-
zonas, em vaga criada pela Lei no 11.987, de 27 de julho de 2009.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, inciso
III, art. 111, caput, inciso II, e art. 115, caput, inciso II, da Cons-
tituição, e de acordo com o que consta do Processo nº
08025.002671/2012-81, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, MARIA STELA
ÁLVARES DA SILVA CAMPOS, Juíza Titular da 30ª Vara do Tra-
balho de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para exercer o
cargo de Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, com
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, em vaga
criada pela Lei nº 12.616, de 30 de abril de 2012.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, inciso
III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo com o
que consta do Processo no 08025.002338/2012-71, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, ANDRÉ REVER-
BEL FERNANDES, Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, para exercer o cargo de Juiz do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com sede na cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, em vaga decorrente do
falecimento do Juiz Milton Carlos Varela Dutra.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, inciso
III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo com o
que consta do Processo nº 08025.002229/2012-54, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, SÉRGIO TORRES
TEIXEIRA, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão dos
Guararapes, Estado de Pernambuco, para exercer o cargo de Juiz do
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, com sede na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco, em vaga decorrente da aposentadoria
de Josélia Morais da Costa.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 115, caput,
inciso I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08025.002230/2012-89, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, Procurador do Trabalho, para exercer
o cargo de Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, com
sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, em vaga destinada
a membro do Ministério Público do Trabalho, decorrente da apo-
sentadoria do Juiz Nelson Soares da Silva Júnior.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, 93, caput, incisos II,
alínea "a", e III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de
acordo com o que consta do Processo no 08025.002315/2012-67, do
Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

mediante promoção, pelo critério de merecimento, JORGE ALVARO
MARQUES GUEDES, Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de Ma-
naus, Estado do Amazonas, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal
Regional do Trabalho da 11ª Região, com sede na cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, em vaga criada pela Lei no 11.987, de 27 de
julho de 2009.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 115, caput, inciso
I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no

08025.002033/2012-60, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

ELINEY BEZERRA VELOSO, Procuradora do Trabalho da 23a Re-
gião, Mato Grosso, para exercer o cargo de Juíza do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 23a Região, com sede na cidade de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, em vaga decorrente da aposentadoria de
Leila Conceição da Silva Calvo.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com os
arts. 84, inciso XVI, 94, parágrafo único, 111, inciso II, e 115, inciso
I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no

08025.000566/2011-26, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS, Procurador Regional do Trabalho da 9a

Região, Estado do Paraná, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional do
Trabalho da 1a Região, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na vaga decorrente do falecimento do Juiz João Mário de Medeiros.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 115, caput,
inciso I, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo
nº 08025.001080/2012-96, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO, Procurador do Trabalho
da 12ª Região, Estado de Santa Catarina, para exercer o cargo de Juiz
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com sede na cidade
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, em vaga destinada a
membro do Ministério Público do Trabalho, criada pela Lei nº
12.421, de 16 de junho de 2011.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, incisos
II, alínea "a", e III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de
acordo com o que consta do Processo no 08025.002337/2012-27, do
Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, RAUL ZORATTO
SANVICENTE, Juiz Titular da 30ª Vara do Trabalho de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, para exercer o cargo de Juiz do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com sede na cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, em vaga decorrente da
aposentadoria da Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, inciso
III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo com o
que consta do Processo no 08025.000102/2013-81, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, GISELE BONDIM
LOPES RIBEIRO, Juíza Titular da 71ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro, para exercer o cargo de Juíza do Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, em vaga decorrente da aposentadoria do Juiz José
Carlos Novis Cesar.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, inciso
III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo com o
que consta do Processo no 08025.000102/2013-81, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, MARCELO AN-
TERO DE CARVALHO, Juiz Titular da 70ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, em vaga decorrente da aposentadoria do Juiz
Damir Vrcibradic.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, inciso
III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo com o
que consta do Processo nº 08025.000102/2013-81, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, VOLIA BOMFIM CASSAR,
Juíza Titular da 75ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de
Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em vaga decorrente da nomeação de Alexandre
de Souza Agra Belmonte ao cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, inciso
III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo com o
que consta do Processo no 08025.000102/2013-81, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, IVAN DA COSTA
ALEMÃO FERREIRA, Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de Ni-
terói, Estado do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Juiz do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em vaga decorrente da
aposentadoria do Juiz Alberto Fortes Gil.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 115, caput,
inciso I, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo
nº 08025.001085/2012-19, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS, Procurador do Trabalho da 4ª
Região, Estado do Rio Grande do Sul, para exercer o cargo de Juiz do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com sede na cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, em vaga destinada a
membro do Ministério Público do Trabalho, decorrente da aposen-
tadoria de Fabiano de Castilhos Bertolucci.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, inciso
III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo com o
que consta do Processo nº 08025.002707/2012-26, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR

mediante promoção, pelo critério de merecimento, CÁSSIO COLOM-
BO FILHO, Juiz Titular da 21a Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional do Tra-
balho da 9a Região, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
na vaga decorrente da aposentadoria do Juiz Márcio Dionísio Gapski.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 93, caput, inciso
III, e art. 115, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo com o
que consta do Processo nº 08025.002672/2012-25, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, LUIZ ANTÔNIO DE
PAULA IENNACO, Juiz Titular da 40ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, em vaga criada pela Lei nº 12.616, de 30 de abril de 2012.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 115, caput,
inciso I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08025.002628/2012-15, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

JOÃO BATISTA MARTINS CÉSAR, Procurador do Trabalho, para
exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, com sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, em
vaga decorrente da aposentadoria do Juiz José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza.

Brasília, 15 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

.




